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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração n.o 12/2006

Para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 4.o da
Lei n.o 71/78, de 27 de Dezembro, declara-se que o
juiz conselheiro jubilado Dr. António de Sousa Guedes
renunciou, com efeitos a partir do dia 31 de Março
de 2006, ao mandato de presidente da Comissão Nacio-
nal de Eleições.

Assembleia da República, 9 de Maio de 2006. — Pela
Secretária-Geral, Maria do Rosário Boléo.

Declaração n.o 13/2006

Para efeitos do disposto no n.o 3 do artigo 4.o e na
alínea c) do artigo 2.o da Lei n.o 71/78, de 27 de Dezem-
bro, declara-se que foi designado o licenciado João
Miguel Range Prata Roque para ocupar o cargo de
membro da Comissão Nacional de Eleições, em repre-
sentação do departamento governamental responsável
pela área da comunicação social, em substituição da
mestre Ana Cristina Martinho Ferreira da Costa, com
efeitos a partir de 1 de Maio de 2006.

Assembleia da República, 9 de Maio de 2006. — Pela
Secretária-Geral, Maria do Rosário Boléo.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE
SOCIAL.

Portaria n.o 464/2006

de 22 de Maio

A Lei n.o 32/2002, de 20 de Dezembro, que aprovou
as bases gerais do sistema de segurança social, prevê
no artigo 41.o a revalorização da base de cálculo das
pensões, a qual deve ser actualizada de acordo com
os critérios estabelecidos em diploma legal. Assim, nos
termos do disposto no n.o 1 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 35/2002, de 19 de Fevereiro, os valores das
remunerações anuais registadas até 31 de Dezembro
de 2001, consideradas na determinação da remune-
ração de referência para o cálculo das pensões, são
actualizados, por aplicação do índice geral de preços
no consumidor (IPC), sem habitação, em conformi-
dade com tabela estabelecida por portaria dos Minis-
tros de Estado e das Finanças e do Trabalho e da
Solidariedade Social, critério que, aliás, já resultava
do disposto nos artigos 34.o e 35.o do Decreto-Lei
n.o 329/93, de 25 de Setembro.

Igualmente, o n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-Lei
n.o 35/2002, de 19 de Fevereiro, determina que o índice
de revalorização estabelecido nos artigos 34.o e 35.o do
Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de Setembro, continue
a aplicar-se ao valor das remunerações registadas a partir
de 1 de Janeiro de 2002, nas situações em que o cálculo
da pensão a atribuir seja efectuado ao abrigo do regime
estabelecido no Decreto-Lei n.o 329/93, de 25 de
Setembro.

Por seu turno, nos termos do n.o 2 do artigo 5.o,
Decreto-Lei n.o 35/2002, de 19 de Fevereiro, os valores
das remunerações registadas a partir de 1 de Janeiro
de 2002 são actualizados por aplicação de um índice
resultante da ponderação de 75% do índice geral de
preços no consumidor, sem habitação, e de 25% da
evolução média dos ganhos subjacentes às contribuições
declaradas à segurança social, sempre que esta evolução
seja superior ao IPC, sem habitação. O n.o 3 do mesmo
artigo fixa como limite máximo desse novo índice o valor
do IPC, sem habitação, acrescido de 0,5%.

Compete, pois, ao Governo, no desenvolvimento das
normas anteriormente citadas, determinar os valores dos
coeficientes de revalorização a aplicar na actualização
das remunerações registadas que servem de base de cál-
culo às pensões iniciadas durante o ano de 2006, os
quais constam das tabelas que constituem os anexos I
e II do presente diploma.

Assim:
Nos termos dos artigos 41.o da Lei n.o 32/2002, de

20 de Dezembro, 34.o e 35.o do Decreto-Lei n.o 329/93,
de 25 de Setembro, e 5.o do Decreto-Lei n.o 35/2002,
de 19 de Fevereiro:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e do Trabalho e da Solidariedade Social, o
seguinte:

1.o Os valores dos coeficientes a utilizar na actua-
lização das remunerações a considerar para a deter-
minação da remuneração de referência que serve de
base de cálculo das pensões de invalidez e velhice do
regime geral de segurança social e do regime do seguro
social voluntário são:

a) Os constantes da tabela publicada como anexo I
à presente portaria, que dela faz parte inte-
grante, nas situações em que é aplicável o dis-
posto nos artigos 34.o e 35.o do Decreto-Lei
n.o 329/93, de 25 de Setembro, ou o n.o 1 do
artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 35/2002, de 19 de
Fevereiro;

b) Os constantes da tabela publicada como anexo II
à presente portaria, que dela faz parte inte-
grante, nas situações em que é aplicável o dis-
posto nos n.os 2 e 3 do artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 35/2002, de 19 de Fevereiro.

2.o Os valores dos coeficientes constantes da tabela
referida na alínea a) do número anterior aplicam-se
igualmente nas seguintes situações:

a) Actualização da remuneração de referência
para cálculo do subsídio por morte prevista no
n.o 4 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 322/90,
de 18 de Outubro;

b) Cálculo do valor das contribuições prescritas a
que se refere o artigo 10.o do Decreto-Lei
n.o 124/84, de 18 de Abril;

c) Actualização das remunerações registadas rela-
tivamente a trabalhadores com retribuições em
dívida, em cumprimento do disposto no
artigo 309.o da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho;

d) Restituição de contribuições legalmente pre-
vistas.


